
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SUMARÉ
RUA LUIZ JOSÉ DUARTE, 333 – JARDIM CARLOS BASSO – SUMARÉ – SP
  
______________, ____ de ______________de 20____. 
Ofício nº ________ /20__ 
Assunto: Doação de Material Permanente/Convênio FNDE/MEC/PDDE/20___. 
Senhor(a) Coordenador Geral – Dirigente Regional de Ensino, 
Encaminhamos a Vosso(a) Senhor(a) expediente contendo ata dos membros da Diretoria Executiva da APM; Termo de Recebimento do Diretor de Escola e Cópias das Notas Fiscais dos Materiais Permanentes adquiridos pela Associação de Pais e Mestres (APM) desta Unidade Escolar através do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e o FNDE/MEC/PDDE/20___. 
Tal procedimento tem como objetivo solicitar autorização para recebimento da referida doação, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45/12. 
No ensejo, reiteramos processos de elevada estima e respeitosa consideração. 
Respeitosamente, 
Carimbo/assinatura Diretor de Escola 
Ilmo.(a) Senhor(a) 
________________________________ 
DD. Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino. 
Unidade Regional de Ensino de Sumaré   
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